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ESTADo Do PARÂ

GovERNo MuNrctpAL DE CANAA Dos CARAJÁS

EoutPE DE PREGÀo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 34972019.

PROCESSO LICITATORIO NO 027 IàO19IFMAS-CPL
PREGÃO PRESENCIAL N' 015/201g-SRP

NO diA 03 dE Abril dC 2019, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAA
DOS CARAJAS, com sede na Rua Ulisses Guimarães. N" 645, Bairro centro - Canaã dos

r- Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado neste ato pelo Sr.o Ronaldo Silva Araújo,
inscrito no CPF no 741.916.592-00, Secretário Municipal de Assistência Social, e de outro lado
o Sr: GENIVALDO JOSE CASADEI, portador do CPF: 146.896.798-35, residente esse
município, representado neste ato RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária
da Ata, a empresa, GENIVALDO JOSE CASADEI EIRELI EPP, inscrito no CNPJ de no

23.079.5751000147 de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condiçÕes previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes, no vigente
Decreto que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n" 8.666,
de21 de junho de í993, Decreto Municipal n'686, de 05 de agosto de 2013, e das demais
normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO:
O presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura eventual aquisição
de lanches e refeições prontas visando atênder a necessidade diária do Fundo
municipal de Assistência Social do Município de Canaã dos Carajás.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantidades máximas a
serem contratados por meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços,
previstos na legislação vigente, são os que seguem:

ENlP!êsA: GENIVÀI,DO JOSE CÀSÀDEI EIRELI EPPJ C.N.?.J, D' 23.0?9-5?5/OOO1 {.7, êStãàêIêC1dã à RUÀ CENTRÀL Nó45, SÀ{TÀ VITORIÀ,
canaã dôê Ca.àjás PÀ, !êprêeêntadâ nêstê àro pêlô sr(â). IERôNICÀ BEZERÂÀ DÀ srl-vÀ, c.p_F_ n" O1O,O54_3s,! 71.

EscRrqáo/EspEcÍÉrcÀçôEs úNrDÀDE
1ânchê cdQlêto @tâ princlpàIr ( rDÀDE
IàNCtsf, COI{PI.€Ío - COTÀ PRINCIPÀ' SELF SERVICE POR
PESSOÀ @MDO§'O PEI'S SEGUINTES I'ENS: T5O T'L DÊ (:ÀE:
150 lIL Dl CILÀ, 15O l{L LEI?Í, 200 ,,ú DE REERIGEiÀNiE

CDÀ AUÀL COÚ VEiSOES TTORTÀL E
LrGm/DIEtr, 2OO X! DE§rCô DE ERUIÀS XÀO ÀDoçÀDO, 6
SÀI-GÀDOS ÀSSÀIiOS ( tM 2 wÀRrEDÀnES, PODENDO SER: !ÀO DE
QUIJO, !'INI-CROISSNT', f,I'À:PDINfiÀ, MINIO PÀSTEL DE FOR}'O
OU EOUIVÀ!€NIES', 6 SÀIêÀIO ERIO TIPO MTNISÀNDO]CIIE !,2
Boús DocEs I 2vÀrEDrors) FRUTÀS, tl

r.xcEE coüPlrto coTÀ REsErweÀr uNrD ôE
IàNCHE COIPIITO SELF SERVIC POR
EEssoÀ co.{POSÍO PELS SÀqrrNTEs rTa*§: l5O xL DE cÀF€:
15O 

'{L 
DE CIlÀ, 15O ML CI?E, 2OO Ií! DE REFRIGENTE

SÀMRES D1'ER!NÍE, CÀDÀ qUÀL COIí VEITSOES NOR}'ÀL E
LIGTü/DIEI', 2OO M! ÔISUCO DÉ ÊRUTÀS I{ÀO ÀDO(:\DO, 5
SÀI,GIIDOS ÀSSÀDOS ( E}í 2 VÀRIEDÀDES, PooENDo sER: PÀo DE
QUIJO, }'INI-C§OTS§ÀNT úINIO PÀsTEI- D' FIRNO
OU EOOIVÀI.ENTIS', 6 5À16ÀTÚ FRIO TIPO I{INISÀNDUICSE P,2
BOI'§ DOCES ( 2VÀRIEDÀDES) FI{UTÀS, (I VÀÊIEDÀDE OIJ

REEÀrç"Ão üÀsr{rtEx corÀ pRrNcrpÀir
mRNEcrüÉNto DE !{ÀR}trTEx vÀsru{À too9, rIFo pÀDRÀo DÉ +
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I' QOIÀ!['ÀDE ÍIECEIIÀ BÀ:IÀIICEÀDàS, COÚ BÀtXÀ ITOR DE

@RDOEÀ,UIILIZATDO- SE ÀRROZ AAÀICO; FEIfô SIT'PI.ES;
ÍÂarxaÀo Àô 

^tlto 
E orro ot Ào lol,f,o mrr il!sÀ, càRxEs

vEilGr,ÍÀs E aRANcÀs tltrÀ PoRçÂo tcDrÀ DE cÀRxE VER!'ELHÀ

I colrrRÀ- ÊrLÉ, Àr,ÀÍRÀ),Ào lo!,llo ou ÀssÀDÀ, JurÀlGúrE
coí rx.\ poRçio l,EDrÀ DÊ aaÀN@ Ào l,olllo oo ÀssÀDo/ oo
rraÀ poRçÂo oE pErx! Ào r.oLao ou ERrro r,Eqr,o§ cozrDo§ E

SÀI}DÀS FRLLS I SENDO QT'E À S!!IÀDÀ FRIÀ ÀCONDIC]OÀNÀDÀ
Eü ETGÀIÀGEX SEPÀN,ADÀ, COIIS'ÀNDO OI tIPO DE ERUTÀ

DTFERENTE À CâDÀ DIÀ, PESÀNDO DE 650 À 7OO GAÀiÀS
I.ÀNCCE SnpI.ES. rrNrDÀDE 6.700.00 6 900 

'6',230',O0!ÀNCIII SI}íPI,S Klt PÀRÀ I,,iÀ PES$À À SER EIGÀTÀDO
INDIVIDI'}ILIiÉNI' IÀNCEE FRTIÍÀ (BÀNÀNÀ OI, T'TÀçÀ' 01 II},ÀI
EÀtIÀ DE EI' SII'PI,ES(SIM COBERTI'RÀ OU RECSAIOI; 2
irrsÍo euENtE conENDo (pÂo DE sÀNDUÍcE o|J roRRÀDÀ,

QUETJO úrSSÀRErÀ, PRESUI'O, ÀI-EÀCE, tol.íÀÍEl.o1 oJ slrco
imsnoo ex cÀrxrxBÀ DE ?oo r{L sElr aDlgÃo ÀçIlcÀRrs E

istsrção aú r{Àli{rrEx - cotÀ REsERvÀDÀr uNrDÀDÊ 1.690.00 -1,600 l2.aaa,oo
mRrEcrxENm vÀsrl-nÀ N"o9, TlPo PADRÀo DE

1' QUIÀL1DÀDI RICEIAÀ BÀIÀIICEÀDÀ§, COU EÀIXÀ ÍIOR DE

@iDuRÀ,uralrzÀNDo- sE ,§rRoz BRÀNco; F l.fo su.ipl'ls;
vÂcâÀÀ:o Ào Àllto E orro d, Ào tóLHô Bol4taHlsÀ, c-ÀnnEs
vEF aEr,EÀs E *ÀNcÀs r}rÀ poRçÀo l.íEDlÀ DE cãiNl vErlcrJlÀ
( cortRÀ- ÉrÉ, ÀteÀaRÀ),ào r.oL&o or., ÀssÀDÀ, Jt rÀrcürE
ccaa u,q ÊmçÀo tcorÀ DE FÂÂrtco Ào t4r,áo oo ÀssÀDo/ oÍ,
wÀ ponç.Ào DÉ ptD(E Ào rorao ou FEJm rJqr,íE§ cozrDo§ E

sÀIÀDàS FRIÀS ( S'[DO QUE À SÀIÀDÀ ERIÀ ÀCOTIDICIOÀNÀDÀ
EY EüB!iI,ÀEú SEPÀF,ÀDÀ, CONSTÂIIDO 01 TIPO DE FRUTÀ

DE 650 À 700 GR!ôíÀS.
nEEErçro pRoNÍÀ DrsposrÀ pÀRÀ SELE sERvrca. Qorl 690,00 31,300 21.59r,00
CON*EXDO; ÀRROZ BRANCO OU tEHPEiOJ FEIJÃO SIXPLES
tcÀaroqrrNBÀ oo pRsro)r{Àcàp§;ô àD r,oirlao st NIIESÀ ou
ràsànEÀ; sÀÍÀDÀ cÊ(a (o3 arrc9 DE vEcErÀrs, o(J IrsÀxliÀi
SÂIáDÀ CRT'À 13 

'IPOS 
DE VEGETÀIs) OU COZIDÀ IO2 

'IPOSDE vEGEtÀISl i PURE DE BÀrÀTÀ C,L ÀesRÀj oUAS PoRçoIs
l,GDtÀ DE CÀRNE (CONTRÀ-FII,E, ÀLàTxÀ) ÀO l l,llo oU
ÀssÀDV o{, DrrÀs PoRçôEs },ÉDtÀ DE FRÀN@ Ào tDLso ou
ARITO; SOBREICSÀ, a8l}ÍÀs d, DOCE§. BEBIDÀ Srr@ V,.RIÃ.Dos

vÀrrR To?Àr Fs 147.736,40

Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades eiou possibilidades anuais
dos produtos objeto desta Ata de Registro de Preços. não constituindo obrigação do órgão
gerenciador. na contÍatação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerào da disponibilidade
orçamentifuia e financeira. da necessidade e da liberaçào do setor competente por parte da
contratante.
As especificações dos produtos do objeto e as demais condiçõcs de execução sào aquelas
estabelecidas no 'fermo de Referência. Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela
Beneficiária da Ata.
A localização precisa. os prazos e as condiçôes específicas do firrnecimento dos produtos
estarão indicados na ordem de compras. A scr emitida pelo contratante. quando da efêtiva
aquisição dos produtos.
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado por
intermédio desta Ata de Registro de Preços e nas condições previstas no Edital.
A Ata de Registro de Preços terá validadc de 12 (doze\ meses. a partir de sua assinalura.
Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. o órgão gerenciador nào será

obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir. Íacultando-se a realizaçào de
licitação específica para a contratação pretendida. sendo assegurada preferência em
igualdade de condições à Beneficiária da Ata.
A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s).

retirar a ordem de compÍas ou a nota de empenho. contados da convocação.

2.2.

2.3.

3. l.
3.2.

T
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3.4

5.1.

5.2.

A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s). retiraÍ a

ordem de compra ou a nota de entpenho. no prazo estipulado ou nào cumprir as obrigações

estabelecidas na Ata de Regislro de Preços. estará sujeito às sanções previstas no Edital.
DOS USUÁRIoS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de

órgãos não participantes desta Ata. ate o limite individual de 100% (cem por cento) dos

quantitativos registrados e. na totalidade das adesões. até o quíntuplo dos quantitativos
registrados. conforme legislação vigente.

DO CONTRoLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇoS: os preços registrados nesta Ata de

Registro de Preços serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de l2 (doze) meses da data de

recebimento das propostas.
Após esse período os preços serão reajustados com base no reajusle de preços ocorrido no

mercado. mediante comprovação atrar'és de documentos oficiais.
O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles pralicados no

mercado. ou de fato que eleve o custo. cuios preços foram registrados. cabendo ao órgâo
gerenciador promover às negociações junto à BeneÍiciária da AIa. observadas as disposiçôes
legais.

Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por nrotivo
superveniente. o órgão gerenciador convocará a BeneÍiciária da Ata para negociarem a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. obsen'ados as disposições legais.
Frustrada a negociação, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido.
Na hipótese anterior. o órgão gerenciador convocará os demais Í'omecedores visando igual
oportunidade de negociação.

Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a Benellciária da
Ata, mediante requerimento devidamente comprovado. não puder cumprir o compromisso. o
órgão gerenciador poderá liberar a Beneficiária da Ata do compromisso assumido. caso a

comunicação ocorra antes da ordem de compra. e sem aplicaçào da penalidade se

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de
Registro de Preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais
vantaj osa.

DO CANCELAMENTO DO RECISTRO DE PREÇOS: A BeneÍlciária da Ata terá seu
registro cancelado quando:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo
estabelecido pelo contratante. sem justificativa aceitár'el:
Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese de este se tomar superior àqueles
praticados no mercado:
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no

Art. 7" da Lei no 10.520. de 2002.
O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a ampla
defesa. serão formalizados por despacho da autoridade superior da contratante.
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supen'eniente. decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata. devidamenle
comprovados e justiticados por razão de interesse público ou a pedido do lomecedor 7

5.3.
5.4.

5.5.

5.6.

6.1.
6.2.

6.3.

6.4.

6.5.
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DAS CONDIÇOES GERAIS: As condições gerais do lornecimento dos produto^s, tais como
especificações, os prÍzos. as obrigações do FUNDO MLINICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE CANAÃ DoS CARA.IÁS e da Beneficiária da Ata. penalidades e demais

condições do ajuste. encontram-se deÍinidos no Edital da licitação e seus anexos. em
especial o Termo de Reierência. e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

E, para firmeza e validade do que l'oi pactuado. lavrou-se o presente Ata de Registro de
Preços em 02 (rês) vias de igual teor e f'ornra. para que surtam um só efeito. às quais. depois
de lidas. são assinadas pelas representantes das. partes. FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJAS e Benellciária da Ata.

Canaá dos Carajás - Pará, em 03 de abril de 2019

MI.-INICIPIO DE CARAJÁS
C.N.P.J. n' 14.443.689i0001-33

CONTRAI'ANTE

GENIVA CAS,,\Df:I EIREI-I EPP
C.N.P.J. n'2 79.575t0001-47

CONTRA|ADO
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